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Em 

LEI, NA trm 

6?: 
de 1 ·? · \ 

<] ... 6-
1~ J7 . 

De .22 de abr:11 de 196Z 

de 19 

O PRESI DEN'i.E DA clMARA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSA OOS CAMPOS, usando das atribuiçÕes oue lhe s.ão eonterJ. 
das pelo § 3G do Artigo ~ da Lei Orgânica dos MunicÍpios, s~ 
etona e prant:tlga a seguinte le1t 

Azt&go 1e - Fica a P~efeitura Muni-
, -elpal autorizada, atra:vea de· seu Departamento de Bdueaçeo e Cql 

' ~ ~ tura1 a fornecer dt.arlamente aos altmoa dos cursos primarios .,. 
mantidos pelo KtmlcÍpto, um lanc-he eonst1tl2Ído de um pequeno J .. 
pao1 llll copo de 1 e1 te e WDB banana. 

Art,cg 21 • ' As despesas com a execa 

çio desta let co!'reno pela ve:r'ba b.31/~S.h~ 1 tem I (AllX!lio à 
C•panha da Merenda Escolar) do orçamento vigente, sttplementada , 
se necessarlo. 

~ 

Artigq 30 - Esta le1 ent2'8l'8 an vi-
gor na data de sua publleac;io, revogadas as disposiçÕes em eon-

# 

tra!'lo. 

Sala da Presldên•ta, em 23 de abr U ~ 1 96Z. 
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SIDJmTE 

Reg1suadá e publicada na Secretaria 
A - ,. A da Camara Municipal de Sio Jose dos Campos aos vinte e tres dias 
A 

do m.es de abril de mil novecentos e sessenta e dois. 
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